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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE PARA USO E CONSUMO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação decorre da necessidade de assegurar abastecimento contínuo de papel sulfite às Secretarias Municipais, diante do consumo recorrente do material nas rotinas administrativas e do risco de descontinuidade dos serviços em caso de desabastecimento. O sistema de registro de preços mostra-se adequado em razão da demanda continuada e variável entre os setores, permitindo fornecimento parcelado conforme necessidade efetivamente verificada.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O Plano de Contratações Anual encontra-se em fase de elaboração, motivo pelo qual ainda não é possível demonstrar integralmente a compatibilidade entre a presente demanda e sua previsão no referido plano. Contudo, a contratação para futura e eventual aquisição de papel sulfite A4, A3 e colorido será devidamente contemplada quando da finalização e aprovação do Plano de Contratações Anual, com a correspondente previsão dos recursos orçamentários pelas Secretarias responsáveis.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação da empresa fornecedora dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e demais exigências previstas no edital de licitação.
Os materiais ofertados deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando os requisitos mínimos de qualidade, resistência, desempenho e compatibilidade com impressoras a laser, jato de tinta e copiadoras utilizadas pela Administração Municipal.
Os papéis fornecidos deverão apresentar boa qualidade de impressão, superfície uniforme, corte adequado, resistência ao manuseio e baixo índice de desprendimento de resíduos, não podendo ocasionar borrões, falhas de impressão ou atolamentos frequentes nos equipamentos.
As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da Administração Municipal, mediante solicitação do setor competente, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição dos materiais que apresentarem defeitos, qualidade inferior ou divergência em relação às especificações exigidas, sem ônus adicional para a Administração.

3.1    JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO DE MARCA COMO REFERÊNCIA
As marcas eventualmente indicadas têm caráter exclusivamente referencial e destinam-se a demonstrar o padrão mínimo de qualidade esperado, sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que atendam integralmente às especificações técnicas do item, especialmente quanto à gramatura, alvura, resistência, uniformidade, desempenho em impressoras e baixo índice de resíduos, vedado qualquer direcionamento indevido.
A indicação decorre de experiências anteriores da Administração com o fornecimento de produtos de baixa qualidade, os quais apresentaram falhas de impressão, atolamentos frequentes em impressoras e copiadoras, desprendimento excessivo de resíduos, folhas coladas, baixa resistência e desempenho inadequado, ocasionando prejuízos ao andamento das atividades administrativas e maior desgaste dos equipamentos utilizados pelos setores públicos.
Dessa forma, a referência de marcas visa apenas garantir a aquisição de materiais compatíveis com as necessidades da Administração, assegurando eficiência, durabilidade e economicidade no uso dos equipamentos e materiais de expediente.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi elaborada com base no levantamento realizado junto às Secretarias Municipais, considerando o consumo dos exercícios anteriores, a demanda contínua dos setores administrativos e a necessidade de manutenção das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal.
As quantidades previstas buscam atender adequadamente as necessidades do Município durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, observando critérios de planejamento, economicidade e eficiência administrativa, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais em estoque.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custo foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada na plataforma oficial LICITACON do TCE-RS e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 3.460/2023.
A busca contemplou os valores mais recentes homologados em certames de outros entes públicos para objetos similares, garantindo confiabilidade, rastreabilidade e coerência com a realidade mercadológica regional.
A utilização de dados provenientes de contratações públicas similares encontra respaldo no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo método adequado para balizar o preço estimado da contratação, assegurar a economicidade e evitar distorções nos valores praticados.
A estimativa considera o fornecimento parcelado dos materiais, visando atender de forma contínua as necessidades operacionais e administrativas de todas as Secretarias Municipais durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Todos os relatórios e documentos utilizados para composição do valor estimado encontram-se anexados aos autos do processo, observando os princípios da transparência, publicidade e controle administrativo.

6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para futura e eventual aquisição de papel sulfite A4, A3 e colorido, destinados ao uso e consumo de todas as Secretarias Municipais.
A contratação visa garantir o fornecimento contínuo e parcelado dos materiais, conforme a necessidade da Administração Municipal, assegurando o adequado funcionamento das atividades administrativas desenvolvidas pelos setores públicos.
Os itens deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, observando requisitos mínimos de qualidade, desempenho, resistência e compatibilidade com os equipamentos utilizados pela Administração, buscando evitar problemas anteriormente identificados com materiais de baixa qualidade, tais como atolamentos frequentes, falhas de impressão, desprendimento excessivo de resíduos e folhas coladas.
A solução adotada mostra-se adequada às necessidades da Administração, proporcionando maior economicidade, eficiência no gerenciamento dos materiais de expediente, padronização da qualidade dos produtos adquiridos e melhor controle do consumo pelas Secretarias Municipais.

7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada por itens, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, considerando a natureza dos materiais e visando ampliar a competitividade entre os licitantes, possibilitando maior participação de fornecedores e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Com a presente contratação, busca-se garantir o fornecimento contínuo de papel sulfite para atender adequadamente as demandas administrativas de todas as Secretarias Municipais, assegurando a continuidade e eficiência dos serviços públicos desenvolvidos pela Administração Municipal.
Pretende-se obter materiais com padrão adequado de qualidade, resistência e desempenho, reduzindo problemas anteriormente identificados com produtos de baixa qualidade, tais como atolamentos frequentes, falhas de impressão, desprendimento excessivo de resíduos e folhas coladas, contribuindo para melhor funcionamento dos equipamentos utilizados pelos setores públicos.
Busca-se ainda proporcionar maior economicidade, padronização dos materiais adquiridos, melhor controle do consumo, redução de desperdícios e maior durabilidade dos equipamentos de impressão e reprodução utilizados pela Administração.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para a efetivação da contratação, a Administração deverá observar a disponibilidade orçamentária quando da formalização das futuras contratações decorrentes da ata de registro de preços, nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo da regular instrução da fase preparatória do certame.
As Secretarias Municipais deverão realizar o levantamento das quantidades estimadas necessárias para atendimento das demandas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, visando adequado planejamento do consumo dos materiais.
A Administração também deverá designar servidores responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos materiais, a fim de verificar o cumprimento das especificações técnicas exigidas e a qualidade dos produtos fornecidos.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas diretamente ao presente objeto que possam interferir na execução da futura contratação.
A aquisição dos materiais pretendidos ocorrerá de forma independente, destinando-se ao atendimento das necessidades administrativas das Secretarias Municipais, não dependendo da formalização prévia de outras contratações para sua adequada execução.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A utilização de papel sulfite pode gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de recursos naturais, descarte de resíduos e utilização de matéria-prima proveniente da indústria papeleira.
Como medidas mitigadoras, a Administração deverá priorizar, quando tecnicamente cabível e sem restrição indevida à competitividade, produtos fabricados em conformidade com normas ambientais aplicáveis, bem como adotar rotinas internas de consumo consciente, racionalização de impressões e destinação adequada dos resíduos recicláveis gerados no uso do material.
Também serão adotadas práticas de consumo consciente, impressão somente quando necessária e destinação adequada dos resíduos recicláveis gerados pelas atividades administrativas, observando as normas ambientais vigentes e as políticas de sustentabilidade aplicáveis à Administração Pública.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se viável, necessária e adequada para atender às demandas administrativas de todas as Secretarias Municipais.
A solução proposta atende ao interesse público, garantindo o fornecimento contínuo de materiais indispensáveis ao funcionamento dos setores administrativos, observando os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e continuidade dos serviços públicos.
Considerando a necessidade contínua dos materiais, a viabilidade técnica da contratação, a compatibilidade com as demandas da Administração e a adequação do Sistema de Registro de Preços para o fornecimento parcelado dos itens, conclui-se pela viabilidade da realização do procedimento licitatório para futura e eventual aquisição de papel sulfite A4, A3 e colorido.
                                                                                  
                                                                                 Redentora/RS, 28 de maio de 2026.
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